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Concede Medalha do Mérito
Legislativo ao Senhor. Santo José
Lyra.

JUSTIFICATIV A

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta:

Art. 1°. Fica concedida Medalha do Mérito Legislativo ao Senhor Santo
José Lyra, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao Estado de
Rondônia.

,
Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua

Plenário das Deliberações, 26 de novembro de 20

- eputado HERM\lNUYí
Presidente~~_.l...

Senhoras e Senhores parlamentare~

O Senhor Santo José Lyra, natud'a.n~a Catarina, nasceu no dia 19
de março de 1932. Buscando novas oportunidades, veio para o Estado de Rondônia no
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dia 13 de outubro de 1979. E viu aqui uma região repleta de oportunidades e em
amplo crescimento.

Em busca de crescimento empresarial, no mês de dezembro de 1979,
três meses após sua chegada ao Estado, deu inicio a seu trabalho, inaugurando sua
serraria, que no ano seguinte tornou-se a Madelyra, tal crescimento foi de grande
importância, pois gerou empregos diretos e indiretos para nosso Estado.

No ano de 1981 foi para Rolim de Moura e através de uma sociedade
entre quatro irmãos montaram uma serraria, em seguida adquiriu varias propriedades
de terras dando inicio ao trabalho de agropecuária. Em 1996 retomou juntamente com
sua esposa ao Estado do Paraná, deixando todas suas .empresas do Estado de
Rondônia para seus filhos, que deram continuidade aos negócios da família.

Ante o exposto, pelos relevantes serviços prestados ao Estado, tornando-
se merecedor desta tão honrosa homenagem é que pedimos aos Nobres Pares o apoio
para aprovação desta propositura.

.-
Rua Major Amarantes, 390 - Arigolândia - Porto Velho - RO

CEP: 7680I-9II / Fone: (69) 32I6-2800 / 32I6-2824 / Site: www.ale.ro.gov.br


